
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

Agravo de Instrumento nº 2006925-96.2014.815.0000 — 16ª Vara Cível da Capital
Relator           : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Agravante : Maria das Neves Duarte da Silva
Advogado : Agnes Pauli Pontes de Aquino
1º Agravado : Caixa Beneficente Servidores do Brasil
2º Agravado : Sudamerica Clube de Seguros de Vida

AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS  –  PEDIDO  LIMINAR  –  NATUREZA 
SATISFATIVA –  IMPOSSIBILIDADE  –  ESGOTAMENTO DO 
DIREITO  PLEITEADO  –  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
SINGULAR  –  DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.

— A  medida  liminar  pretendida  pela  agravante,  relativamente  a 
suspensão dos descontos que entende indevidos, é satisfativa, de modo 
que o deferimento liminar do pedido importaria no esvaziamento do 
processo.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido liminar interposto por 
Maria das Neves Duarte da Silva, contra decisão proferida pelo Juízo da 16ª Vara Cível da 
Capital, que nos autos a Ação de Exibição de Documentos, reconheceu a incompatibilidade do 
pedido liminar com a natureza da ação interposta, determinando ainda a emenda da inicial, no 
prazo de dez (10) dias.

Em suas razões recursais (fls. 02/08), a agravante afirma, em síntese, 
que  a  reforma  da  decisão  singular  é  medida  que  se  impõe,  uma  vez  que  os  descontos 
efetuados pelas agravadas em sua conta, os quais não reconhece, estão impossibilitando a sua 
mantença. Pugna ao final, pelo provimento recursal.

Decisão indeferindo o pedido liminar às fls. 29/30.
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Informações às fls. 40/41.

Devidamente  intimadas,  apenas  a  primeira  agravada  apresentou 
contrarrazões, fls. 43/44.

Em  parecer  às  fls.  86/88,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
desprovimento recursal.

É o relatório. 

VOTO.

Colhe-se dos autos, que a autora, ora apelante, interpôs Ação Cautelar 
de  Exibição  de  Documentos,  pleiteando,  além  da  exibição  dos  contratos  de  empréstimo 
originários dos descontos em sua conta bancária, a suspensão liminar dos mesmos. 

Analisando o pleito da autora, ora agravante, o magistrado “a quo” 
reconheceu  a  incompatibilidade  do  pedido  liminar,  de  suspensão  dos  descontos,  com  a 
natureza da ação interposta.

Pois bem.

A ação de exibição de documentos de que trata o art. 844, inc. II, do 
CPC, é  medida cautelar  preparatória  que tem por objetivo a  exibição de documento para 
eventual ajuizamento de demanda futura. 

 Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:
(...)
II  -  de  documento  próprio  ou  comum,  em  poder  de  co-interessado,  sócio,  
condômino, credor ou devedor;  ou em poder de terceiro que o tenha em sua  
guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens  
alheios;
(...)

O  referido  dispositivo  diz  respeito  a  documentos  formados  para 
clareza e vantagem recíproca,  dos quais constitui exemplo típico o contrato firmado pelas 
partes. 

In casu, a medida liminar pretendida pela agravante, relativamente a 
suspensão dos descontos que entende indevidos, é satisfativa, de modo que o deferimento 
liminar do pedido importaria no esvaziamento do processo, antecipando, definitivamente, a 
tutela pretendida, situação incompatível com a finalidade da ação acautelatória.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO 
DE  DOCUMENTOS.  PEDIDO  LIMINAR.  IMPOSSIBILIDADE.  É 
inviável  a  concessão  de  liminar  em sede  de  cautelar  de  exibição  de 
documentos, dada a natureza satisfativa a ensejar a perda do objeto do 
provimento  final  da  demanda.  (Agravo de  instrumento  n.  ,  rel.  Des. 
Alcides Aguiar, j. Em 17.05.2007) (TJ-SC - AG: 566873 SC 2009.056687-
3,  Relator:  Paulo  Henrique  Moritz  Martins  da  Silva,  Data  de 
Julgamento: 12/03/2010, Primeira Câmara de Direito Público, Data de 
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Publicação: Agravo de Instrumento n. , de São Francisco do Sul)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO 
DE DOCUMENTOS COM PEDIDO LIMINAR - IMPOSSIBILIDADE 
DE DEFERIMENTO DA LIMINAR. ESGOTAMENTO DEFINITIVO 
DO DIREITO PLEITEADO. A outorga de liminar em ação cautelar de 
exibição de documentos provoca verdadeira inversão do rito processual, 
principalmente quando tal medida encerra em si toda a pretensão do 
feito  cautelar.  A  Ação  Cautelar  de  Exibição  de  Documentos  não 
comporta a concessão de liminar, sob pena de esvaziar-se o conteúdo do 
pronunciamento  judicial  final,  antecipando  seus  efeitos  de  forma 
irreversível.  (TJ-MG - AI: 10701120338168001 MG , Relator: Alberto 
Henrique,  Data  de  Julgamento:  25/04/2013,  Câmaras  Cíveis  /  13ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 03/05/2013)

Isto  posto,  NEGO  PROVIMENTO ao  presente  agravo  de 
instrumento.

É como voto.

Presidiu  a  sessão Exmo.  Des.  Saulo Henriques  de Sá e  Benevides. 
Participaram do julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (Relator), a 
Exma. Dra.  Vanda Elisabeth Marinho, Juíza convocada para substituir  o Exmo. Des.  José 
Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 05 de maio de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
            Relator
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